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cONSORCIO PUBLIÔO;OEUANEJO DOS RESíDUOS,SOLIDOS DA §ERRA DA

pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE GUARATIABA DO NORTE'

ÇE, doravante denominado CONTRATANTE, pessoa juridiea de direito pÚblico

interno, inscrito no CNPJ 07.569.205/0001-31, com sede à Av Monsenhor Fudado, rl"

55, Bairro,Centro, Guaraciaba do Nprte - Ceará, como membro do ConsÓrcio PÚblico

de Manejo dos Residuos Solidos da Serra da lbiapaba, por força da Lei Municipal no

rc34[ZA2O de 20 de Março 202A, neste ato representadg por seu Prefeito Municipal,

o Sr. Antônio Adail Machado Castro, brasileiro, casado, médico, portador do RG no

' 63g93783 - SSPICE - e CPF na 213.524.883-53 e, de outro, o CONSORCIO

\ I PÚBLICCI DE 'NNNrug;O DOS RESIDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob no. 44.678'797/0001-56, com

tua Monsenhor Custodio, 289, Altos, i3airro Centro, Sáo Benedito - CE,

dorpvante denominado CONTRATADO,,neste ato representado por seu presidente,

Sr. Saul Lima Maciel, portador do RG .no 99OO2264837-SSPICE - e CPF no

960.026.203-97, em consonância cCIm as disposições estatutárias, têrh entre sijusto

e acertado o Contrato de Rateio no 003J2024, cujas cláusulas são descritas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - D,A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

IBIAPABA

.

CONTRATO DE RATEIO NO OO3I2O24
,l

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8o da Lei Federal

11 .1úT de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.Ü1 7, de 17

de janeir.o de 2007, na Lei Municipal n' 133412020 de 20 de março de

ratificadora do Protocolo de lntençÕes do ConsÓrcio, ns
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PÚBLIco DE MANEJo Dos RESíDUoS SoLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, bem ,

\

como nos demais normativos pertinentes a matéria.

O ÕONTRATANTE assêgura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIQ, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual.= LOA
/

,2A24, na seguinte classificação orçamentária: 2502.04 541 0016 2.8,05 3.3.71'70 00

CL,ÁUSULA SUARTA - DO VALOR DA COTA.PARTE DO CONTRATO DE RATEIO

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral realizada em 22t1212023,

relativa à aprovação do Orçamento do Consorcio e relativa a definição da eota-parte

. de cada municipio para 2O24, -o CONTRATANTE se compromete a repassar ao '

CONTRATADO,sua Cota-Parte Anual ns valor estimado de R$ 360.000,00 (trezentos

e sessenta mil reais) para compor o Õrçamento.do Consórcio de 2A24,cujo valor é de

) R$ 8.099.000;00 (oito milhões, noventa e nove mil reais) conforme detalhado no

Anexo 2.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO . I

Õonstitui objeto do presente'CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despqsas

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2A24, bom vistas a estruturar a

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuiçÕes definldas no Contrato de

Consorcio, bem como realizar as açÕes previstas para2A24 no Plano Regionalizado

de Coletas Seietivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividad es2O2Ü-2A24.
I

CLAUSULA TERCEIRA - DOS REGURSO§

ParágraÍo primeiro. Qrigem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE

a
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A Cota-Partê Anual do ÜoNTRATANTE será provida com as receitas do lcMs a

serem realizadas, em função de áua participação no indice, Municipa-l de Sualidade do

Meio Ambiente : IQM (lCMS/|AM)

Parágrafo segundo. valor mensal estimado da eota parte

Será repassado pelo CONTRATANTÊ, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$

30.000,00 (Trinta mil reais), com competência irriciál em janeiro e termiRo em

I dezembro de 2O24, em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento do

Manejo Diferenciado de Residuos Solidos, na CAIXA ECONOMICA FEDERAL,

Agência 3845, operação 06, conta corrente 500-4'

parágrafo terceiro. Da autorizaçáo ao Çontratado para prCIver Retenção'no ICMS

por força deste Contrato de Rateis, na conformidade da autoriâação contida no

protocolo de lntençÕes Ratificado pela Lei Municipal no 1334í2Ü2Ü, de 2CI de março

de 2020, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado cio Ceará

(SEFAZ1ÇEJ,apromover a retençáo do valor àorrespondente de cada parcela mensal,

nos.recursos do ICMSIIQM mensal db hrlunicípio de Guaraciaba do Norte-CE, e

proeeder ao crédito em favor da çonta bancária do CONSORÇIO PÚBLIÇO DE

MANEJo DoS REsínuos SoLIDoS DA SERRA DA IBIAPABA, CONTRATADO,

referida no paragrafo anterior.

Parágrafo quarto. Do limite.de crédito dos recur§os do ICMS/!QM

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do

glu /1l I lultil lLt, - lu(lvI \lvrYrvÍ rYrvrir '

parágrafo anterior, o CONTRATANTE auto riza a crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que aS pqrcelas atrasadas sejam quitadas'

parágrafo quinto. Àutorização de movimentação bancária
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O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa

aos recursos de ICM§ em função da participaçáo do CONTRATANTE no JQM, na

forma do Anexo 4.

CLÁUSL'LA QU!NTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

lntegiam este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 , Plano Anual de Atividades do

Consórcio"ern 2,024,o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consorcio para 2A24,o Anexo

3 - Ata da Assembleia Geral Ordinária de 22l1AZA23 e o Anexo 4 - Autorização Anual

de Movimentação Bancária.

cLÁusuLA sExTA - DAS ALTERAçÕES e AD|TIVOS

Os repasses definidos e previstos na Ôláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO,

até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo por decisão
'da 

Assembleia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no capuf serão

analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de'Termo Aditivo

deste Contrato, sem CI que deverão ser consideradas nulas.

ÇLAUSULA SÉTIMA _ DA VIGÊNCIA

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2024 e se

estende por todo b exercicio financeiro de 2024,em estrita observância à legislação

inanceira do Município de Guaraciaba do Norte-CE.orçamentária e financeira do Município de Guaraçiak

GLÁUSULA OITAVA _ DCI FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, coritrCIvérsias e omissÕes deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da iede do CONSORCIO PÚBLICO

DE MANEJO DOS RESÍDUOS §OLIDOS DA SERRA DA

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privileg

IBIAPABA, E
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E por estarem de acordo eom as cráusuràs e condições estaberecidas, assinanr o

presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de igualteor e forma, na prêsença

das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais'

,Cônsórcia PÚhlico. de Manejo
dê'resÍduos sólidqs da,

t ), $erra da lhiapabal
0HPJ: t+ü.679.19il0001 - 5ó

São Benedito - CE, 03 de janeiro de 2Ü24'

SERRA DA IBIAPABA
PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS §ÓLIDOS DA

Testemunhas:

RGRG:
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PLANoDEATIVIDADESDoCoNSoRcIoPARA2024

O plano Anual de Atividades para CI ano de 2A24 do Consorcio PÚblico de
v I lql lv 

' 
rI Ígql vv

.t

Manejo dos Residuos Sólidosda Regiáo da lbiapaba, foi elaborado seguindo o Plano

Regionalizado de Coletas §eletivas da Serra da íbiapaba, conforme o Cronograma de

Metas estabelecido pêla Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA.

' 
^(,.^i^ ^^ --^i^+^êgeterminadas no Cronograma de Metas;os recursos disponÍveis, os projetos a serêm

executados, bem Gomo as prioridades gerais e específicas para o ano.
a

As a_ções determinadas para o exercicio 2A24 são as seguintes:

r Reformular o Grupo Executivo com inclusão de novos membros;

t *L^ ^*^ À^ th í^ ^^i-r Realizar Foruns Locais de Gestão lntegradalManejo dos Resíduos SÓlidos nos

MunicíPios,;
-t

ô

o

*

C

ê

Coordenar estudos Gravimétriços nos Municípios;

tmplantaçãodaColetaSeletivanosmunicipios;

Ampliar as ações no âmbito da LogÍstica Reversa (pneus, Óieo vegetal pós -
consumo, eletrÔnicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre'o utros) ;

Def,inir as áreas para a implantação dos ecopontos nos municipios; \

Ampliar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às açôes de

Logistica Reversa;

\_. /

. Licitar obras e equiPamentos;

r Implantar a 1'e 2 etapa de investimentos;

Realizar o,2" FORUM1 1u EXPORECIçLA - IB1APAB A2O24;'

Realizar os Planos de Recuperação das Areas Degradadas (Lixões) -c

a Redução e Mitigação dos Lixões de são Benedito, croatá,

Gyaraciaba do Norte, Ubajara e lbiapina.'

I
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'os 
itens contidos,neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas de

açãodoCronogramadeMetas,estabelecidaspelaSecretariaEstadualdoMeio

Ambiente : SEMA, bem como pelas determinaçÕes le,gais que atendam o bom

desenvolyimento do ConsoÍcio, Público de Manejo dos Resíduos $olidos da

lbiapaba

1. CARAGTERIZAÇAO DO CONSORCiO

1. Constituição do Consorcio

o consÓrcio PÚblico de Manejo de Residuos solidos'da Regiáo da

lbiapaba, inscrito no ÇNPJ sob o No 44.678'79710001-56, com sede loealizada

na Rua Monsenhor custodio, 289 Altos Bairrs: centro - cEP:62370-000, são

Benedito-cE, é composto pelos Municipios de carnaubal, croata, Guaraciaba

doNorte,lbiapina,sãoBenedito,UbajaraeViçosadoCeará'

2. RECURSOS ORÇADOS I ANO 2A24

Os recursos orçados para repasse dos municípioá resultarão do ICMS

Ecoíogíco, que será no percentr-taí de 2olo"

O recurso estimado para o'repasse dos municípios ao consÓrcio será com

base na Tabela 01, podendo reeeber também recursos oriundos de emenda

parlamentar e editais'
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3 ATIVIDADES A SENENN DESENVOTVIDAS '

3.1 Reformulaçáo do Grupo Executivo

Reforrnulação dos Grupo executivo com inelusão de novos membros indicados pelos

municipios signatários.

3.2 Realizar Fóruns Locais de Gestão lntegfada/Manejo dos Resíduos Sólidos
',

nos Municípios cdm foco no Desenvoivimento, Çidadania e Sustenta5itidade.

promover junto'com, cada MunÍcipio o Fórum Municipal de Desenvo[vimento,

Cidadania e Sustentabilidade.

!

3.3 Coordenar estudos Gravimétnicos nos Municípios;

Cada Mr.rnicípio deverá junto com o Consorcio e equipe técnica realizar os estudos

gravimétricos para melhor dimensionar os projetos de coleta, segregação e

destinação final dos Residuos SÓlidos Urbanos; .

3.4 Traçar estratégias para i1nplantação da coleta seletiva nos municípios

-

o4 IBIAPINA , 360.000,000

05 SÃO BENEDITO 360.000,000

06 UBAJARA 360.000,000

07 vrÇosA Do CEARA 360 00,0,90Q

TOTÀI DAS RECEITAS DOS MUNICIPICI§ R$ 2.520.p00,00
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íealizado o planejamento e traçada a metodologia de implementâção da coleta

seletiva em cada município. o trabalho será desenvolvido pelos integrantes do

municipio com o apoio do consorcio Publico de Manejo dos Residuos solidos;

3.5 Desenvolver as açôes no âmbito da Logística Reversa

DaI continuidade às açÕes que estão sendo desenvolvidas no âmbito da logiqtica

reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, oleo pos-consumo' resíduos

eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.6 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos municípios,

Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas MÚltiplas, as áreas que

rtadas nelos mun cntos deverão ser implantadosdeverão ser apontadas pelos municipios e os ecoponto§ deveraCI Sel

como ferramenta que irá auxiliar na êxecução da gestão dos resíduos sólidos.
I

3.7 Fomentar as parcerias para 0 desenvolvimento dos projetos e as ações de

Logística Reversa

Fomentar novas parcerias e foüalecer as já existentes para o desenvolvimento das

ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade da gestão de residuos sÓlidos

é compartilhada.

3.8 Licitar obras e equiPamentos

, Realizar licitação de qbras e equipamentos de forma que atenda a necessidade local

para a boa' gestão dos residuos sólidos e de acordo com a viabilidade

econôrnica/finance i ra

S.grlmplantar a 1u e2u etapas de investimentos
I

de Residuoq'- CMR nos

Ceará.

$erá implantada a primeira etapa da central Municipal

municipios consorciadqs. A segunda etapa será realizada

3.í0 Realizar aPrimeira EXPORECICLA da Região da

no Municipio de Viçosa

I$Iff§ffi
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'parceria com a FIEC - Federação da lndústrias, SINDVERDE; Sebrae,

prefeituras, Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Mudança Climática, será

realizada a primeira ExpoRecicla da Região da lbiapaba e a primeira fora da Capital

do Ceará - Fortaleza.

3,11 lniciar qs planos de Recuperação das Áreas DeEradada,s (Lixões) 'PRAD§;

No segundo semestre serão realizados os estudos para os Flanos de Recuperação

das áieas degradadas.

3.12 Redução e fiíitigação dos Lixões de sáo'Benedito,

Guaraciaba do Nsrte, Uba.iara e lbiapina

Ações para mitigação deverão ser realizadas iunto aos municipios para reduzir

residuos volumosos, podas, resÍduos da construção civii e entre out'ros com

destinação para PEV e Ecopontos e não mais o lixão.

3.13 Executar o Plano de'Educação An1bientâl R.egionalizado

Executar nos municipios em parceria com as Secretarias de Educaçáo e Secretarias

do Meio Ambiente a.s metas propostas no .Plano de Educação Regionalizado da

lbiapaba

3 CRONOGRAMA, DE EXECUÇAO DAS ATIVIDADES

Serão desenvolvidas as atividades no ano 2022, conforme cronograma da

Tabela 02.

Croatá, Carnaubal,

2024

1 2, 3 4 5 6 7 I I 1

U

1

,i
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[edúção e Mitigação do§ Lixões

e São Benedito,'Çroatá,

arnaubal,rGuaraciaba do Norte,

Êajaraellbiapiria ', ' ' , .

xecutar o Plano de.Educação

m biental Regionalizado
_t

to com a FIEC e SEBRAE'

CONCLUSÃCI
. ' 0'ConsorCio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logistica reversa, tendo firmado parcerias pafa a coleta e destinaçáo fina! de

residuos como pneus inseryiveis, lâmpadas, pilhas, baterias, re,siduos

eletroeletrônicos, oleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva úem sends

incàntivada e está começando a despertar'

Ambiental os Pro los quais o,,Entende-sê por Educação Ambiental os processos por melo (

. 'indivíduo e a coletividade constroem valores sociais' conhecilentol;

habilidades, atitudes e competências voltadas para a Çonse!'vação do meio

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial a sadia qualidade de vida e

sua sustentabilidade," (Politica Nacional de Educação Ambiental - Lei no

979511999, Art. 1o)'

',1,.;, :;,"',,1','; ;'';'
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AUToRtznÇÃo nruÚnl BE MovtgerurnçÃo BANÇARIA

Autorização anual de movimentação bancária

dos recursos do ICMS/IQM creditados no

Fundo Regional de Financiamento do Manejo

Diferenciado de Resíduos SÓlidos' como parte

integrante do ConÍrato de Rateio' no 003/2024

que- entre si celebram o MUNICíp|O Og

GUARACIABA DO NORTE e o CONSORCIO

PÚBLICO -DE MANEJO DOS RESIDUOS

SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA.

No usole atribuições gue me foram outorgadas pelo art. 10 do Anexo lll da Lei

Municipal n, 133412020, de 20 de Março de 2020, que ratificou o Protocolo de'

lntençÕes de criação do. coNSoRClO PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS

sollDos DA SERRA DA lBlApABA, AUTORTZO o representante legal do consÓrcio

público a movimentar a conta bancária no 500-4, operação 006, da Agência 3845 do

Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL, de acordo com rronograma de transferência

estabelecido neste Contrato

São Benedito, CE, 03 de janeiror de 2024.

Prefeito Municipal de Guaraciaba do Norte


